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COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO 

PORTARIA Nº 17/CR BAIXO SÃO FRANCISCO/FUNAI, DE 31 DE JULHO DE 2025. 

 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL BAIXO SÃO FRANCISCO DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE-MPI 84, de 2 de abril de 
2025, no uso das atribuições que lhe conferem a  Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020,  resolve:" 

Art. 1º.  AUTORIZAR a servidora MARIA EMILIA AZEVEDO DE SANTANA, matrícula SIAPE n.º 
1853393, CPF n.º 039.652.194-05, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n.º 03027335145 (9222071), categoria B, 
com validade até 13/01/2032, a dirigir os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação Regional Baixo São 
Francisco e suas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das atribuições do 
seu cargo, de acordo com o art. 1.º da Lei 9.327, de 09 de dezembro de 1996.   

Art. 2º. Esta Portaria autoriza o servidor a utilizar os veículos oficiais da Coordenação Regional Baixo São 
Francisco. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes 
na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e de acordo com as normas vigentes para autorização de 
deslocamentos. Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em 
desconformidade do cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados 
todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 
3, de 08/02/2021 e suas alterações. 

Art. 3º. Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na 
direção do veículo, ainda que devidamente autorizado, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 e do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 

Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de 
Polícia mais próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências 
cabíveis. 

Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha 
a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se, 
sempre o contraditório e a ampla defesa 

Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento 
de trânsito competente. 

Art. 7º. É vedado ao servidor: 

§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de 
atividades inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo 
com as normas vigentes para autorização de deslocamentos. 

§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 

§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
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§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, 
salvo quando houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 

Art. 8º. A designação contida nesta Portaria terá validade pelo período de 01 (um) ano, devendo ser atualizada 
conforme as alterações nos quadros funcionais e na frota veicular pertencente a unidade regional.  

 

 FABIANA DE JESUS SANTIAGO 
Coordenadora Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA CR-LISE/FUNAI Nº 6, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025 

 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela PORTARIA DE PESSOAL SE/MPI Nº 254, DE 01 DE 
SETEMBRO DE 2025, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e 
a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, 
no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, e na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 21 de fevereiro de 
2024, resolve: 

Art. 1º  Autorizar a servidora LUNA CASTRO PAVÃO, matrícula Siape 3077272, CPF 370107118-79, 
portadora da Carteira Nacional de Habilitação nº 04729099627, categoria "B", com validade até 14/03/2033, a 
dirigir veículos oficiais que compõem a frota veicular da Coordenação Regional Litoral Sudeste CR-LISE, no interesse do 
serviço e no exercício das atribuições do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 

Art. 2º  Caberá à servidora autorizada observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa FUNAI nº 32, de 
21 de fevereiro de 2024, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

UBIRATÃ JORGE DE SOUZA GOMES 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA CR-XAV/FUNAI Nº 15, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025 
  

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeado pela Portaria de Pessoal SE/MPI nº 260, de 1º de setembro de 2025, no 
uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 
21, inciso III, da Instrução Normativa Seges/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços 
auxiliares na área administrativa, cujo processo correspondente foi autuado sob o nº 08746.001441/2025-83: 

I –  Juliana Ribeiro Tavares, matrícula Siape nº 1918055; 

II –  Marcelo Soares Abreu Lopez, matrícula Siape nº 3012820.  

Art. 2º  As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa nº 5, de 26 
de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RODRIGO XERENTE MOREIRA 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE Nº 8/2025 
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